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Autoria: Vera. Cátia Rodrigues. 
 
 
Ao Senhor 
ACINEMAR GONÇALVES COSTA  
Presidente da Câmara Municipal de Formosa 
 
 
 

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser 
encaminhada ao Sr. GUSTAVO MARQUES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, sugerindo que seja feito 
estudo e gestão para implantação de um redutor de velocidade (estilo quebra-molas semelhante aos 
instalados em frente ao Colégio São José) na Avenida Maestro João Luiz do Espírito Santo, nº 26, 
Bairro Formosinha (em frente ao Supermercado Zero Hora, ao lado da Secretaria Municipal de 
Saúde)”.  

 
 
 

Câmara Municipal de Formosa, 09 de junho de 2021. 
 
 
 

 

┌ 
 

CÁTIA RODRIGUES 
Vereadora 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
  

 Esta Indicação tem por finalidade instalação de um redutor de velocidade, em uma 
das avenidas mais movimentadas e com alto risco de acidente.  

Com intuito de reduzir o número de acidentes naquela localidade, tendo em vista a 
quantidade enorme de pessoas/pedestres que circulam por ali diariamente, sejam indo à 
Secretaria Municipal de Saúde ou comércios contíguos. 

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria. 
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